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DECRETO N° 023/2024 

Reabertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2024. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercicio Crédito no valor de R$ 120.093,92, para a(s) seguinte(s) dotação(I5es) orçamentária(s): 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.004 - ENSINO INFANTIL  PRE  ESCOLA 

05.004.12.365.4.2012-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações 

	

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

01.110.0000.0000 	 (SF)  - GERAL  

Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
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